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CONTRATO

CONTRATO N" 89/2024
PROCESS() N'145/2024
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N" O5I2O24

CONTRATO DE AQUISrcÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
A ALIMENTAÇÃO ESCOL.AR, QUE ENTRE S1

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CABTLLIA PAALISTA
E MARCIO PEREIRA DO NASCIMENTO

A Prefeitura do Município de Cabrália Paulista, pessoa jurídica de direito público, com sede neste

município, na cidade de Cabrália Paulista, inscrita no CNPJ n"46.137.46910001-78, representada

neste ato pclo Prefeito ODEMIL ORTIZ DB CAMARGO, cadastrado no CPFÀ4F sob n.o

054.28g.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo,

doravante clenominado CONTRATANTE e de seu outro lado MARCIO PEREIRA DO

NASCIMENTO, inscrito no CNPJ no 53.815.23410001-53, residente na Rua Horto Florestal, Lote

01. Agua da Restinga, Cabrália Paulista/SP.

(grupos informais e individuais), doravante denominado CONTRATADO(A). Dessa forma, as partes

*iru,Eualificadas doravante denominadas neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e

CONTúTADO(A), fundamentados na Lei n.o 11.947, de 1610712009, Resolução n.o 26 do FNDE,

de 11t0612013, alterada pela Resolução no 6, de 08/05/2020, firmam o presente Contrato nos termos

da Chamada Pública n" 0512024. têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo em

conformidadç' com a o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que

reciprocamertte outorgam e aceitam :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l . Constitui objeto desta contratação a aquisição parcelada de CÊ,XEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de

educação básica pública, verba FNDEiPNAE PARA O EXERCÍCIO Df.2025, de acordo coma

Chamada Ptiblica no 0512024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato.

independentcmente de anexação ou transcrição.

çt" - a CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

õonforme descrito no projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, que faz

parte integrarrte deste contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.2. O prazo de vigência da contratação é de l2 meses contados da assinatura do contrato

CLÁUSI]LA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no quadro abaixo, o(a)

CONTRATADO(A) receberá o valor total de R§ 37.101,50 (trinta e sete mil, cento e um reais e

cinquenta centavos).

Produto

§ l " - O limitc individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do empreendedor

rural não ultrapassará a R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) por DAP Familiar/Ano/Entidade

Executora, rcferente à sua produção.

§2. - A CONTRATADA ou as entidades articuladoras deverão informar ao Ministério do

Desenvolvinrento Agnário - MDA os valores individuais de venda dos participantes, em no máximo

30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

§3" - No valor mencionado na cláusula terceira estão inclusas as despesas com frete, recursos

hu.*or e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes

do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DO RECEBIMENTO
4.1. Os gêperos alimentícios deverão ser entregues parceladamente (Semanal ou quinzenal)

diretamenie 1a Cozinha Piloto Municipal, situada na Rua Manoel Francisco do Nascimento, no 631,

Centro, no horário das 7:00h às l4:00h de segunda-feira a sexta-feir4 durante todo ano de 2025,

conforme Cronograma de Entrega, no qual se atestará o seu recebimento.

§ lo - A entrega devení ser realizado em veículos apropriados dentro dos padrões de higiene e limpeza

estabelecidos pela Vigilância Sanitária.

§ 2" - O nã1l cumprimento das entregas no dia estabelecido acarretarâ em sanções ao contratado,

conforme prcvisto no contrato;

§ 3. - Tendg em vista que após a Chamada Pública os produtores deverão se programar para o

iornecimente dos produtós, de acordo com a sazonalidade, não haverá análise de amostras, devendo

o produto ser avaliado pela nutricionista na primeira entrega;

§ 4. - O rccebimentó dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pelo recebimento dos alimentos;

§ 5. - É de cxclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes sem culpa ou dolo na execução do contrato, não

Preço TotalQuantidade Unidade Preço unitário
R$ 9.360,00I 200 KG R$ 7,80

R$ 1.970,50150 KG R$ 5,63

KG R$ 5.42 R$ 5.420,00I 000

KG RS 19,96 R$ 5.988,00100

R$ 8,92 RS r3.380,00I 500 KG

R$ 9,83 RS 983,00KG

TATA TII'O INGLESA - BATATINHA
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excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

§ 6" - O objeto da presente Chamada Pública será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para

efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.

§ 7o - Constatada(s) irregularidade(s) na entrega, a Contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição

ou rescindinrlo a contração, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a-l) Na hipotese de substituiçáo, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Secretaria Municipal da Educação imediatamente, contados da notificação por escrito, mantidos o
preço inicial rnente contratado;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b-l ) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação

do Contratante imediatamente, contados da notificação por escrito, mantendo o preço inicialmente

contratado.

cLÁusuLA QUTNTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS
5.1. As despe sas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020216 F.M.t:ducação - Educação Básica

l2 Educação
12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar

12 306 0039 :051 0000 Fomecimento de Merenda - Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020216 F.M.t,ducação - Educação Básica

l2 Educação
12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar

12 306 0039 :055 0000 Fornecimento de Merenda - Ensino Infantil

3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLA PAULISTA

020216 F.M.l.ducação - Educação Básica

12 Educação
12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar

12 306 o03g :072 0000 Fomecimento de Merenda- Ensino Infantil-creche

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DO PAGAMENTO
6.1. O pagatnento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados dafinalização da

liquidação da despesa ou conforme agendamento pelo setor de tesouraria, mediante crédito em conta

corrente da ('ontratada.

62 Após o fi scal do contrato verificar que os produtos foram entregues, de acordo com a quantidade

solicitada e clualidade exigida neste edital, o mesmo encaminharâ a autorização de pagamento parao

Orgão Conce ssor do Repasse Financeiro (Governo Estadual/ Govemo Federal).

63 Após o Orgão Concessor repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura

realizará (em até 30 dias úteis) o pagamento dos produtos entregues.

64 A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n'. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação

de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.
6.5 Para o eÍêtivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

65.1 Recolhirnento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento clos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-SOCIAL/DCTF-
WEB, conforme abaixo:

6.5.1.1 Relação de EmPregados;

6.5.1.2 Composição do valor do FGTS;

6.5.1.3 Composição do INSS.

§ l. - O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a entrega do objeto da licitação, e

não da emissão do mesmo.

§ 2. - Deverão constarno documento fiscal o no daChamada Pública no 0512024, no- do Pedido de

õo.p.*, no do Empenho, bem como Banco, no da Conta Corrente e Agência bancária, sem os quais

o pagamento ficará retido por falta de informação.

§ 3. - Se forem constataàos eÍros no Documento Fiscal, suspender-se-â o prazo de vencimento

previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos.

g +. - A Prelêitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à licitante vencedora, os

ialores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de

cláusulas colttratuais.

§ 5" - Nos preços ofertados estarão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, sem nenhum outro

ônus para a I'refeitura além do preço proposto.

§ 6. - Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de

iiquidaçao da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SETIMA - DAS SANÇÕES
7.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" l4.l 33. de 2021, o contratado que:

a)der causa ir inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa I inexecução total do contrato;

dj ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiflcado;

ej apreientar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

.l'
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar alo lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.
7.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justifiear a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e '6d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidatle mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "a","f', "g'! e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c!-'

€ "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §5". da Lei n" 14. 133. de

2021\.

O Multa.

7 .2 Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n" 14.133. de 2021)

7.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156. §7". da Lei n' 14.133. de 2021).

7.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lein' 14.133. de 2021)

7.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

CLÁUST]L { OITAVA . DA RESCISÃO
8.1. O Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a

Municipalidade, nas seguintes hipóteses:

a) Se verificar a falência, recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA;
b) Se a CONTRATADA transferir o Contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da

CONTRATANTE;
c) Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das

obrigações assumidas.
d) taberâ ainda rescisão administrativa deste Contrato no caso da CONTRATADA,

reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste Contrato, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal que o couber.

e) Por acordo entre as Partes;
f) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

g) Qualquer dos motivos previstos em Lei.
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇLO
9.1. A fiscalização do presente contrato frcarâ a cargo da Secretaria Municipal da Educação, do

Conselho de Alimentação Escolar - CAE.

§ l' - Compete ao Agente Fiscal de execução do contrato acompanhar e conferir a entrega dos

produtos e atestar no Documento Fiscal, a sua exatidão em conformidade com o Pedido de Compras

e liberar o clocumento para o setor responsável, para pagamento, bem como conferir os saldos

existentes e prazo de vigência do contrato, devendo regulanzar cÍtso necessite aditamento.

CLÁUST]LA DÉCIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL
10.1. O presente contrato da Chamada Pública n'0512024, é regido pelas Resoluções FNDE no

2612013, Lei n.o ll.947l2OO9 e o dispositivo que a regulamente, pela Lei Federal 14.133312021 e

demais norrnas regulamentares aplicáveis à espécie.

cLÁusuLA DECTMA PRTMEIRA - DAS DISPoSIÇÔns cERars
I I .1 . São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Chamada

Pública no 0512024, o Processo Administrativo n.o 14512024, a proposta da CONTRATADA e todos

os documentos que o acompanham.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/Sp, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

12.2Epor estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes

legais das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas.

Cabrália 04 de bro de 2024.

PREFEITURA AL DE CABRÁLIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

MARCIO PEREIRA DO NASCIMENTO
CNPJ N' 53.815.23410001-53
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTTTCAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA
PEL/| RESOT,UÇÃO N" It/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATAI)O: MARCIO PEREIRA DO NASCIMENTO
CONTRATO N" (DE ORIGEM):8912024

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, para () atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para o exercício de

2025

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pel o 5i51sÍn. eletrônico;

b) poderemos tcr acesso ao processo, tendo vista e extraindo ópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões, rnediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução n" 01/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complemenrar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais. conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçires pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo

eletrônico dtr 
..Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções

no 0 l l 2020, c.tnforme "Dec laração(ões) de Atual ização Cadastral" anexa (s) ;

e) é de exclusir a responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o c€rso e de nosso interesse, nos pralzos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que maiscouber.

* rl
t1§l
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Cabrália Paulista, 04 de dezembro de 2024.
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AIJIOBIIIADE.!&I :

Nome: Odem i I Ortiz De Camargo

Cargo:Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Rr'SpONSíVr.rS prr a nOVrOr.OGaCÃO nO Cr,.Rrarvrn Otr Rrrrn'rCaCÃO nA

DISPT'NS 
^ 

/I NF'XIGIRII IN 
^ 

fiF' fin I ICIT A C ÃO:

Nome: OdemilOrtiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RT'SPONSÁVT'IS OITF' 
^ 

SSINARAM O A.[TSTF':

Pslosqúrgle.uÍÊ:

Nome: OdemilOrtiz De Camargo

Cargo:Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pelasqllre&.de:

Nome: Marcio Pereira do Nascimento

Cargo:Proprietario

CPF:119.547.+88-17

ORT}T'N AT}OR l}f,', DT'SPF',S A S D A CONTR AT ANTÍ' :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238'30

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Cargo:

CPF

(*) de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de plestações de contas, caso o signatario do parecer conclusivo seja distinto daqueles já anolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso

acrescido pelu Resolução n" I 1/2021).
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ArlExo LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPO$ÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N': 46.137.46910001 -78

CONTRATA I)A: MARCIO PEREIRA DO NASCIMENTO
CNPJ N": 53.8 I 5.23410001 -53

CONTRATO N" (DE ORIGEM):8912024
DATA DA ASSINATURA: 0411212024

VIGÊNCIA:I2 MESES

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para o exercício de

2025
VALOR (R$):37.101,50

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

ádministrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quu ndo requisitados.
Em st' tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais docúentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir

relacionados, encontram-se no rãspectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafísico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitiírios;
c)

de obras ou
cronograma;

d)
suas metas;

e)

previsão de recursos orçamentiíÍios que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

,eruiços a Serem executaáos no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

as plantas e projetos de engenharia e arquitetura'

CABRALIA PAULISTA, 04 de dezembro de2024'

q
Assinatura:

z4

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil ftiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail : gabin, te@cabralia.sp.gov.br

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, N'. 661

CNPJ: 461 37469/0001 -78
Classificação Fina! dos ltens por Proponentes P{gjna 1 de 1

-l-igileçeq,-
7424

OOO145I24 CHAMADA PUBLICA

BATATA rpo TNGLESA "BATATINHA", FRESCAS oe órun QUALTDADE,

cHUCHU npnRÊrucn FRESCA E sÃ, óTtMA QUALTDADE, coMpACTo,

REpoLHo ApARENCIA FRESCA E sÃ, otrun QUALTDADE, coMpAcro,

vAGEM sEM DANTFToAÇôES FlstcAS, CASCA INTEGRA. coM coR,

ToMATE sEM DANTFTcAÇôes rÍstcns, cASCA íNTEGRA.CoM coR,
ptMENTAo vERDE, sEM DANtFtcAÇóES FrsrcAS, cAScA írurecRR, con

2

3

13

14

17

21

002.001.347

002.001.35'1

002.001.356

002.001.358

002.001.357

002.001.355

KG 1.200

KG 350

KG 1.000

KG 3OO

KG 1.500

KG 1OO

Valor Total Geral:

Valor Unitário ValoÍ Total

9.360,00

1.970.50

5.420,00

5.988,00

13.380,00

983,00

37.1 0 1 ,50

7,80

5,63

5,42

r 9,96

8,92

:::

v

Item Código DescÍiçâo do Produtdserviço
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
LicitaçõesTI

Chamamento Público

GABlIALIÂPREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

C N PJ: 46.137 .469 t OOOl -7 a
RuaJoaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (1 4) 3285-1244
e-meil:@

.ãül-.{í

E,XTRATO DE CONTRATO
PROCF SSO ADMINISTRATTVO N" 145/2024

EDITAI, DE CHAMADA PUBLICA N" 05/2024

CONTRATO N" 89/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NT, CEERÁLIA PAULISTA

CONTITATADO:MARCIO PEREIRA DO NASCIMENTO

OBJET(): GÊNEROS AI.ITVTT,NTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

ALIMFNTAÇÃO ESCOLAR

VALOR: R$ 37.101,50

VIGÊNCIA:12 MESES

DATA \SSINATUR A: 04/12/2024

PAR,q,

EXTRATO DE CONTRATO

PROCE SSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

EDITAI, DE CHAMADA PUBLICA N'05/2024

CONTRATO N" 90/2024

CONTK ATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO:ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS CAMPONESES FRUTO DA

TERRA

OBJETI): ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTUR AFAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOI AR

VALOI{:R$ 40-624,50

VIGÊNCIA:12 MESES

DATA \SSINATURA: O4/I2/2O24

lrerãr OtÁntO Of tr IAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001

|!l4-ff- í§ 66r.n,imos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BfaSil - www.cabra ;.sp.gov.brldiario-oficial-eletronico
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CONTRATO

CoNTRATO N"-@4_
PROCESSON" 14512024
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N" O5I2O24

CONTRATO DE AQUISrcÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTT]RA FAMILIAR PARA
A ALIMENTAÇÃO ESCOL,AR, QUE ENTRE ^§1
CELEBRAM O MUNICÍPrc DE CABTLLIA PAULISTA
E ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS CAMPONESES
FRUTO DA TERRA

A Prefeitura do Município de Cabrália Paulista, pessoa jurídica de direito público, com sede neste

município, na cidade dà Cabralia Paulista, inscrita no CNPJ n"46.137.46910001-78, representada

neste áto pclo prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o

054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo,

doravante denominado CoNTRATANTE e de seu outro lado AssoclAÇÃo »os z

ASSENTADOS CAMPONESES FRUTO DA TERRA, iNSCritA NO CNPJ N. I7.320.389/OOOI-55'

residente na Rua Assentamento Maraci, Distrito de Domélia, cep: 17135-014, AgudosiSP.

doravante denominado CONTRATADO(A). Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante

denominadas neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADO(A), fundamentados

na Lei n." 11.947, de 16i0712009, Resolução n.o 26 do FNDE, de 1710612013, alterada pela

Resolução no 6, de 0810512020, firmam o presente Contrato nos termos da Chamada Pública no

O5l2}24,têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo em conformidade com a o presente

Contrato, mcdiante as iláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. constitui objeto desta contrar açáo aaquisiçâo parcelada de cÊNnRos ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULI.URA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCO.LAR, paTa aIunOS dA TEdC dC

educação básica pública, verba FNDE/PNAE PARA O EXERCÍCIO Dtr,2025, de acordo coma

Chamada pública no 0512024, o qual ftca fazendo parte integrante do presente contrato,

independentcmente de anexação ou transcrição.

çt" - a CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

conforme descrito no projeto de-Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. quefaz

parte integrartte deste contrato.
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CLÁUST,LA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA
2.2.Oprazodevigênciadacontrataçãoéde l2mesescontadosdaassinaturadocontrato

*#

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios. nos quantitativos descritos no quadro abaixo, o(a)

CONTRATADO(A) receberá o valor total de.R$,_!:9Á24,50 (quarenta mil, seiscentos e vinte e

quatro reais e cinquenta centavos).

apresentação do Termo de

recebimento dos alimentos;

Produto

§ l" - O limitc individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do empreendedor

rural não ultrapassará a R$ 40.0ob,oo lquarenta mil redis) por DAP Familiar/Ano/Entidade

Executora, rcferente à sua produção.

§2. - A CONTRATADA ou as entidades articuladoras deverão informaÍ ao Ministério do

besenvolvinrento Agrario - MDA os valores individuais de venda dos participantes, em no máximo

30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

§3" - No valor mencionado na cláusula terceira estão inclusas as despesas com frete, recursos

Éunruro, e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes

do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÔES DO RECEBIMENTO
4.1. Os gê1eros alimentícios deverão ser entregues parceladamente (Semanal ou quinzenal)

diretamenie *a Cozinha piloto Municipal, situada na Rua Manoel Francisco do Nascimento. no 631,

Centro, no horário das 7:00h às l4:00h de segunda-feira a sexta-feir4 durante todo ano de 2025,

conforme Cronograma de Entrega, no qual se atestará o seu recebimento'

§ l. - A entrega devera ser realizado em veículos apropriados dentro dos padrões de higiene e limpeza

estabelecidos pela Vigilância Sanitária.

§ 2" - O nã. cumpriáento das entregas no dia estabelecido acanetatá em sanções ao contratado,

conforme prcvisto no contrato;

§ 3. - Tend,) em vista que após a Chamada Pública os produtores deverão se programar para o

iornecimento dos produtos, de acordo com a sazonalidade, não haverá análise de amostras, devendo

o produto ser avaliado pela nutricionista na primeira entrega;

§ 4. - O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante

Recebiment() e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pelo

Quantidade Unidade Preço unitário Preço Total
ABOBRINH \ Pso KG RS 5,56 R$ r.946,00

lzooALFACE KC R$ l 1,98 R$ 8.386,00

l+ooBETERRAB,\ KG R$ 4,87 R$ 1.948,00

CENOURA KG R$ 6,45 RS 2.580,00

CHEIRO VEI{DE [50 KG R$ 10,07 R$ 1.510,50

MA\TEIGA
o

OCA

KG R$ I 1,98 RS 3.594,00

KG R$ 12,38 R$ 3.714,00

KG R$ 6.22 RS 4.976,00

TATA D()CE

GA

KG R$ 5,86 R$ 2.344,00

KG R$ 12,54 R$ 3.762,00

KG R$ 6,80 R$ 2.720,00

KG N 7,86 R$ 3.144,00

CA,EEÀLIÂ
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§ 5" - É de cxclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes sem culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

§ 6'- O objeto da presente Chamada Pública será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para

efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.

§ 7o - Constatada(s) irregularidade(s) na entrega, a Contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindinclo a contração, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a-l) Na hipotese de substituição, a Contratada deverá fazê-laem conformidade com a indicação da

Secretaria Municipal da Educação imediatamente, contados da notificação por escrito, mantidos o
preço inicialrnente contratado;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b- I ) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação

do Contratante imediatamente, contados da notificação por escrito, mantendo o preço inicialmente

contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 . As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

02 PODEREXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
020216 F.M.t:ducação - Educação Básica

12 Educação
12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar

12 306 0039 :051 0000 Fornecimento de Merenda - Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁT-TE P,q.UT,ISTE

020216 F.M.l;ducação - Educação Básica

12 Educação
12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar

12 306 0039 :055 0000 Fomecimento de Merenda - Ensino Infantil

3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO

02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLLA PAULISTA
020216 F.M.t.ducação - Educação Básica

12 Educação
12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar

12 306 0o3g :072 0000 Fomecimento de Merenda- Ensino Infantil-creche
3.3.90.30.00 MATERLAL DE CONSUMO

&WM^WdqW
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMBNTO
6.1. O pagarnento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa ou conforme agendamento pelo setor de tesouraria, mediante crédito em conta

corrente da ('ontratada.

62 Após o fiscal do contrato verificar que os produtos foram entregues, de acordo com aquantidade

solicitada e clualidade exigida neste edital, o mesmo encaminhará a autorizaçáo de pagamento parao

Orgão Conccssor do Repasse Financeiro (Governo Estadual/ Governo Federal).

63 Após o Orgão Concessor repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura

realizará (em até 30 dias úteis) o pagamento dos produtos entregues.

64 A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n . 1.23412012, alteradapela IN RFB no. 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação

de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.
6.5 parao eÍctivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

65.1 Recolhirnento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento clos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

àniiuau, por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-S9CIAL/DCTF-

WEB, conforme abaixo:
6.5.1 .l Relação de EmPregados;

6.5.1.2 Composição do valor do FGTS;

6.-5.1.3 ComPosição do INSS.

§ l" - O vencimento dó Ooiumento Fiscal dar-se-á somente após a entrega do objeto da licitação, e

não da emissão do mesmo.

§ 2o - Deverão constar no documento fiscal o no da Chamada Pública no 0512024, no' do Pedido de

compras, no do Empenho. bem como Banco, no da conta corrente e Agência bancária, sem os quais

o pagamento ficará retido por falta de informação'

§ 3. - Se forem constatados eÍros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento

irevisto, volrando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos'

§ 4" - A prelêitura reserva-se o direito de dàscontar do pagamento devido à licitante vencedora, os

valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de

cláusulas cotrtratuais.

§ 5o - Nos preços ofertados estarão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, sem nenhum outro

ônus para a l'refeitura além do preço proposto'

§ 6. : Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de

iiquidaçao d. obrigação finàncei.u.* ,i,tud" de penalidade ou inadimplência contratual'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÔES

7.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" l4' 133' de 202 l, o contratado que:

a)der causa t\ inexecução parcial do contrato;

Uj Oer causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e; apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

/

í/r q
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.
7.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lein" 14.133. de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "o", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"

e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n" 14.133. de

2021).

d) Multa.

7 .2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

repàraçã,, integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9"" da Lei n" 14.133. de 2021)

7.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021).

7.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

7.5 Previamcnte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administr.ativamente no prazo máximo de l0 dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÁO
8.1 . O Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a

Municipalidade, nas seguintes hipóteses:

a) Se verificar a falência, recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA;

b) Se a CONTRATADA transferir o Contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da

CONTRATANTE;
c) Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das

obrigações assumidas.
d) -Caberâ ainda rescisão administrativa deste Contrato no caso da CONTRATADA,

reincidentemente ou não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste Contrato, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal que o couber.

e) Por acordo entre as partes;

f) Pela inobscrvância de qualquer de suas condições;

g) Qualquer dos motivos previstos em Lei-

üT;,
.ô.
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cl,Áusrrl,A NONA - Do ACoMPANHAMENTO E FISCALTZAçLD
9.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação, do

Conselho de Alimentação Escolar - CAE.

§ l'- Compete ao Agente Fiscal de execução do contrato acompanhar e conferir a entrega dos

produtos e atestar no Documento Fiscal, a sua exatidão em conformidade com o Pedido de Compras

e liberar o documento para o setor responsável, para pagamento, bem como conferir os saldos

existentes e prazo de vigência do contrato, devendo regularizar caso necessite aditamento.

CLÁUSUL,\ DECIMA - DO FUNDAMENTO LEGAL
10.1. O presente contrato da Chamada Pública n'0512024 é regido pelas Resoluções FNDE no

2612013, Lei n.o ll.g47l2OO9 e o dispositivo que a regulamente, pela Lei Federal 14.133312021 e

demais norrnas regulamentares aplicáveis à espécie.

cLÁusuLA DÉcIMA PRTMEIRA - DAS DISPoSIÇÔns cnRq'rs
I I .1. São par.tes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Chamada

pública no 0512024,ó P.o."rro Administrativo n.o 14512024, a proposta da CONTRATADA e todos

os documenlüs que o acomPanham.

CLÁUSTJLT\ DECIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/Sp, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja'
'l2.2Epor 

estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes

legais das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas'

Cabrália 04 bro de 2024.

PREFEIT AL DE CABRÁLIA PAULISTA
IL ORTIZ DE CAMARGO
Prefeito Municipal

í-'..*^-\- »
ASSOCIAÇÃO nos ASSENTADOS CAMPONES ES FRUTO DA TERRA

CNPJ N' I 7.320.389/0001 -55
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ANExo LC-01 - TERMo DE crÊNCrA E DE NoTIFICAÇÃo (coNTRATos) (REDAÇÃ0 DADA

PEL,A RESOI.UÇÃO N" t1/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CSNTRATAI)O: ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS CAMPONESES FRUTO DA TERRA

CONTRATO N" (DE ORIGEM):9012024

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, pu.u,., atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para o exercício de

2025

Pelo presente IERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acinra referido, Seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual' estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelt' sistema eletrônico;

poderemos tcr acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões, rnediante regular cadastramento no Sistema de hocesso Eletrônico' em consonância com o

estabelecido na Resolução n" 01/2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados'

relativamentc ao aludido processo, serão publicados no Dirírio oficial do Estado' caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

complemenrar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais. conforme regras do Código de Processo Civil;

as informaçires pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo

eretrônico dr., 
,,cadastro corporativo TCESP - cadrcESp", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções

n 0 l l 2020,c trnforme "Dec l aração(ões) de AÍualizaçáo c adastral " anexa (s) ;

é de exclusir a responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados'

2 Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento frnal e consequente publicação;

Se for o cas() e de nosso interesse, nos przvos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa'

interpor rectlrsos e o que maiscouber'

FAU

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

q

Cabrália Paulista, 04 de dezembro de 2024
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Pnereffuna MuNtctplL oe CesRÁLh Paultsra
CN PJ: 46. I 3 7.469/000 t -7 8

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 
.l 
7.480-0.l3

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail:

'"t .,

AIIIOBIDAI}T.!&i :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RT,SpONSÁVrIS pn'r r gOMOr OGrCiO nO Cn'RraUrr Otr RlrrnrcrCÃO nr
DISPT' NS A /I NF'\'IG IRII,IN A fif,' DF' I .ICIT A C i O :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RF'SPONSÁVF'IS OITF' ^SSINARAM O A.TIISTF':

B9lq-§qlÍratra.ule:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238'30

Assinatura:

Pelarq[tnladÂ:

Nome: Vanessa da Silva Santos

Cargo:Resporrsável Legal

CPF:362.894.848-'77

Assinatura: -

ORDF' N AD0R IIF' ITF' SPF'S A S D A CONTRA T ANTF'' :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF:054.289.238-30

Assinatura: -

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Nome: Fabrici Batista

Cargo

CPF:

Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

que teúam concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; cle responsáveis por ações de acompaúamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos liciratórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal' Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatiário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscrirores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica' (inciso

acrescido peh Resolução n' I 1/2021).

í,*"

CABft.ALI/f,
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AfrExO LC-02- DECLARAÇÃO DE DOCIIMENToS À DISPOSIÇÃO Do TCE-SP

CONTRATA NTE : PREFEI TURA MLIN ICIPAL DE CABRÁL IA PAULI STA

CNPJ N': 46.1 37 .46910001 -78

CONTRATAI)A: ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS CAMPONESES FRUTO DA TERRA

CNPJ N': 17 320.389 1000 l -55

CONTRATO N'(DE ORIGEM): 90/2024
DATA DA A:iSINATURA: 0411212024

VIGÊNCIA: I2 MESES

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, puru ,., atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para o exercício de

202s
VALOR (R$):40.624,50

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafadq sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

ádministrati*, arquivado na õrigem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.
Em st' tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade áe responlávellis) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais Oo.rÁ.nto, originais, atinentes à correspondente liõitação, em especial' os a seguir

relacionados. encontram-se no respectivo processo adminiitrativo arquivado na origem à disposição do

Tribunal de contas do Estado de Sãà Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitiírios;
c)

de obras ou
cronograma;

d)
suas metas;

e)

RESPONSÁ\'EL:

Nome: OdemilOrtiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail : gabin. te@cabral ia.sp. gov.br

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

\erviços a serem executaáos no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

as plantas e projetos de engenharia e arquitetura'

CABRALIA PAULISTA, 04 de dezembro de2024'

Assinatura:

3"-""

CÀE*ÀLTA

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Municipio de Cabrá!ia Paulista
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, N". 661

CNPJ : 46137 46910001 -7 I
Classificação Final dos ltens por Proponentes Páqina 1 de I

OOO145I24 CHAMADA PUBLICA

---'--â7§ii:
êÃrri Pô rtE§É§'É-RUtó' irÃ ÍÊ R-F

37.101

Unidade Ouantidade Valor Unitário Valor Total
!!e$-
1

4

5

6

7

I
10

11

12

15

í6
\-/ 19

002.00í.345

002.001 .346

002.001 .348

002.001 .349

002.001.370

002.001 .371

002.008.032

002.001 .353

002.00't.372

002.001 .364

002.001.366

002.008.034

ABOBORATIPOVERDEABOBRINHA,SADIAS,FRESCAS,SEM KG

ALFACE RpnRÊrucn FRESCA E sÃ, CoLHIDAS Ao ATINGIR o GRAU DE KG

BETERRABA, ENCONTRADA NA FORMA DE RAIZ, RICA EM AÇUCAR, KG

cENouRA FRESCAS oe órtrrlte QUALIDADE, CoMPACTA, FIRME DE KG

CHEIRO VERDE (SALSINHA E CEBOLINHA) EM MAÇOS, NOVO, KG

couvE |úANTE|GA EXTRA, FREscA, LIMPA, coM coLoRAÇÃo VERDE KG

ALMEIRÃO ALMEIRAO: PAO DE ACUCAR, TIPO EXTRA; PESO UNITARIO DE KG

MANDIOCA FRESCA DE OTIMA QUALIDADE. COMPACTA. FIRME ' DE KG

PEPINO FRESCO, INTEGRO, I.IÃO OEVENRRPRESENTAR DANOS DE KG

BROCOLIS, DE PRIMEIRA. DEVERA SER ENTREGUE EM CAIXA DO TIPO KG

BATATA DOCE: RO)G DE í" QUALIDADE' SEM RAMA, TAMANHO E KG

ACELGA ALONGADA, EXTRA; PESO POR UNIDADE MAIOR QUE 1,5 KG; KG

350

700

400

400

'150

300

300

800

400

300

400

400

5,56

1't,98

4,87

6,45

10,07

1 1,98

12,38

6,22

5,86

12,54

6,80

7,86

1.946,00

8.386,00

1.948,00

2.580,00

1.510,50

3.594,00

3.714.00

4.976,00

2.344.00

3.762,00

2.720,00

3.144,00

Valor Total Geral: 40.624.50

do Produto/Serviço

E
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Prefeitura Munici al de Cabrália Paulista

Chamamento Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CN PJ: 46.137.469 tOOOl -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (1 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.so.eov-br

EXTRATO DE CONTRATO
PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" 145/2024

EDITAI, DE CHAMADA PUBLICA N" 05/2024

CoNTT{ATO N. 89/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO:MARCIO PEREIRA DO NASCIMENTO

OBJET(): GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

VALOR: R$ 37.101,50

VIGÊNCIA:12 MESES

DATA \SSINATURA: 04/12/2O24

PARA

EXTR,,\TO DE CONTRATO

PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" 1.45/2024

EDITAI- DE CHAMADA PUBLICA N" 05/2024

coNTliATO N" 90/2024

CONT}( ATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTI{ATADO:ASSOCIAÇÂO DOS ASSENTADOS CAMPONESES FRUTO DA

TERRÁ

OBJETI): ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTUR AFAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOT AR

VALOIT:R$ 40.624,50

VIGÊNCIA:12 MESES

DATA \SSINATURA: O4/ t2/2O24

f ralli ^ DlÁRlO OFI( IAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001
Llrf- * h Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BraSil " www.cabra -r.sp.qov.bídiario-oficial-eletronicc
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